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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

Autarquia Federal criada pela Lei No 5.905/73

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e é válida até a data de 31/10/2025.

Art. 3o Dê ciência e cumpra-se.

Florianópolis/SC, 26 de setembro de 2025.

Maristela Assumpção de Azevedo Silvana Alves peter Ot Rodrigues
Coren-SC no 33.234-ENF Coren-SC no.60.207-ENF

Presidente Primeira-Secretária

Av. Mauro Ramos, 224, Centro Executivo Mauro Ramos

5o ao 9° andar, Centro, Florianópolis/SC. CEP 88020-300 E C SC)

Caixa Postal 163 — Fone 0800 048 9091

www.corensc.gov.br PDA hor oren


